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MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 
CÓPIA 

Lei ne 798 

de 8 da junho de 1.970. 

"Altera o art. 12 da Lei Uuniipal DM 781 

de 26/12/69 • eontís outras providencias". 

0 Povo do Uunicípio de ':.anta ata do.':.apucal, 

por acue representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a se■ / 

guinte leis  

Art. 1* O art. 1* da Lei municipal A* 781 

de 26/12/69, passa ter a seguinte redaçaot 

Pica o executivo Uunicipal, autorizado a efe-

tuar a venda, pelo preço do dia, de tbdaa as açaes pretsrenciais / 

da Contraia; Zlétricas de :d. Gerais (CLIG) e açaeo ordin&ries da /. 

1- A4345190 Brasileiro 5.A., (PETRODRXS), de propriedade do MUnicfplo. 

Art. 2* Revogadas as dispoelçaes em contrate. 

rio, entrara esta lei em vigor na data de sua publica4o. 

mando, portanto, a Ude* a quel:.¡ o conhecimen-

to e ezecuçao desta lei pertencer, que a cum-

pram e façam cumprir, tao inteiramente como / 

nela se confim. 

Registro-e. • publique-se. 

Prefeitura Uunicipal de-:Áznta Rita do sapueaí, 8 de junho de 1.970. 
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